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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2021/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000970/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 23/04/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018293/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 19964.105620/2021-15
DATA DO PROTOCOLO: 23/04/2021
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR, CNPJ n. 81.455.248/0001-49,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA, CNPJ n.
81.878.845/0001-86, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E TURISMO DE CASCAVEL (SINETRAPITEL), CNPJ n.
81.272.379/0001-90, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA, CNPJ n. 78.636.222/0001-92,
neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA, CNPJ n.
79.147.450/0001-61, neste ato representado(a) por seu ;
 
SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TOLEDO, CNPJ n. 80.878.085/0001-44, neste
ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO C V R T E T C P U M C L I I T CAMPO MOURAO PR, CNPJ n. 84.782.846/0001-10, neste ato
representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA,
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
NORDESTE TRANSPORTES LTDA, CNPJ n. 76.299.270/0001-07, neste ato representado(a) por seu e por
seu ;
 
EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA, CNPJ n. 76.533.777/0001-83, neste ato
representado(a) por seu e por seu ;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de abril de 2021 a 31
de março de 2022 e a data-base da categoria em 01º de abril. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Profissional dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários do 2º Grupo
de Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Anexos da CNTTT, previsto no quadro de atividades
e profissões a que se refere o anexo do artigo 577 da CLT, e representando também todos os
motoristas em geral, inclusive como categoria profissional diferenciada, todos os condutores de
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veículos rodoviários, inclusive como categoria profissional diferenciada, condutores de veículos em
geral, condutores de veículos profissionais habilitados nas categorias A,B,C,D e E, a teor do art. 143
do CBT, motoristas vendedores e/ou entregadores pracistas, motociclistas, manobristas, operadores
de máquinas e/ou empilhadeiras e condutores de equipamento automotor destinado a
movimentação de cargas, assim como representando os empregados nas empresas dos setores a
seguir especificados: "Empresas de Transportes Rodoviários das categorias econômicas de
Transportes Rodoviários de Passageiros (Municipais, Intermunicipais, Interestaduais,
Internacionais), Transportes Rodoviários de Cargas (Municipal, Intermunicipal, Interestadual e
Internacional)em Geral, Carregadores e Transportadores de Volumes, de Bagagens em Geral, Postos
de Serviços, e os empregados nas empresas que tenham, por objetivo principal ou preponderante, a
movimentação física de mercadorias e bens em geral, em vias públicas ou rodovias, mediante a
utilização de veículos automotores, bem como aquelas voltadas à prestação de serviços de
logística, armazenagem ou integração multimodal, Transportes Coletivos de Passageiros Urbanos,
Metropolitanos, inclusive em Automóvel de Aluguel (Táxi), Guardadores de Automóveis,
Empregados de Agências e Estações Rodoviárias, Transportes de Passageiros por Fretamento
(Turismo e Escolares), condutores de trator de roda, trator de esteira, trator misto, condutores de
equipamento automotor destinado a execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de
construção ou pavimentação, habilitados nas categorias C,D e E do art. 144 do CBT, ajudantes de
motorista, como categoria similar, entendidos aqueles que, com exclusividade e em caráter
permanente auxiliam o motorista em cargas, descargas e manobras, com ele permanecendo durante
o transporte, empregados condutores de veículos, motoristas, como categoria diferenciada, nas
empresas dos setores de: "Indústrias da Alimentação, Indústrias do Vestuário, Indústrias da
Construção e do Mobiliário, Indústrias Urbanas (Inclusive Energia Elétrica, Água, Esgoto,
Saneamento), Indústrias Extrativas, Indústrias de Fiação e Tecelagem, Indústrias de Artefatos de
Couro, Indústrias de Artefatos de Borracha, Indústrias de Joalherias e Lapidação de Pedras
Preciosas, Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça, Indústrias
Gráficas, Indústrias de Vidros, Cristais, Espelhos, Cerâmicas de Louça e Porcelana, Indústrias de
Instrumentos Musicais e de Brinquedos, Indústrias Cinematográficas, Indústrias de Beneficiamento,
Indústrias de Artesanato em Geral e Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico".
"Comércio Atacadista, Comércio Varejista, Agentes Autônomos do Comércio, Comércio
Armazenador, Turismo e Hospitalidade, Empresas de Refeições Coletivas e Estabelecimentos de
Serviços de Saúde". "Empresas de Comunicações, Empresas Jornalísticas, Empresas de Rádio e
Televisão e Empresas de Publicidade". Estabelecimentos Bancários, Empresas de Seguros Privados
e Capitalização, Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e Entidades de Previdência
Privada". "Estabelecimentos de Ensino, Empresa de Difusão Cultural e Artísticas, Estabelecimentos
de Cultura Física e Estabelecimentos Hípicos", definidos na forma do quadro anexo do Artigo 577 da
CLT". E os empregados condutores de veículos e motoristas, como categoria diferenciada, nas
empresas dos setores a seguir: "Empregadores na Lavoura, Empregadores na Pecuária e
Empregadores na Produção Extrativa Rural", definidos na forma do Artigo 1º das Portarias nºs 71 e
394 do MTPS". Cooperativas em Geral, "grupo constituído pelas Cooperativas de todos os setores
econômicos", "Serviços Públicos", "Empresas de Economia mista de serviços públicos e seus
concessionários e de outros ramos da economia; empresas públicas de administração direta e
indireta cujos empregados sejam regidos pelo sistema da Consolidação das Leis do Trabalho, com
abrangência territorial em Abatiá/PR, Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR,
Altamira do Paraná/PR, Alto Paraíso/PR, Alto Paraná/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/PR, Alvorada do
Sul/PR, Amaporã/PR, Ampére/PR, Anahy/PR, Andirá/PR, Ângulo/PR, Antonina/PR, Antônio Olinto/PR,
Apucarana/PR, Arapongas/PR, Arapoti/PR, Arapuã/PR, Araruna/PR, Araucária/PR, Ariranha do
Ivaí/PR, Assaí/PR, Assis Chateaubriand/PR, Astorga/PR, Atalaia/PR, Balsa Nova/PR,
Bandeirantes/PR, Barbosa Ferraz/PR, Barra do Jacaré/PR, Barracão/PR, Bela Vista da Caroba/PR,
Bela Vista do Paraíso/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança do Iguaçu/PR, Boa Esperança/PR, Boa
Ventura de São Roque/PR, Boa Vista da Aparecida/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Bom Jesus do Sul/PR,
Bom Sucesso do Sul/PR, Bom Sucesso/PR, Borrazópolis/PR, Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR,
Cafeara/PR, Cafelândia/PR, Cafezal do Sul/PR, Califórnia/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR,
Campina da Lagoa/PR, Campina do Simão/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo Bonito/PR,
Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Campo Mourão/PR, Cândido de
Abreu/PR, Candói/PR, Cantagalo/PR, Capanema/PR, Capitão Leônidas Marques/PR, Carambeí/PR,
Carlópolis/PR, Cascavel/PR, Castro/PR, Catanduvas/PR, Centenário do Sul/PR, Cerro Azul/PR, Céu
Azul/PR, Chopinzinho/PR, Cianorte/PR, Cidade Gaúcha/PR, Clevelândia/PR, Colombo/PR,
Colorado/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/PR, Contenda/PR, Corbélia/PR, Cornélio
Procópio/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR, Corumbataí do Sul/PR, Cruz
Machado/PR, Cruzeiro do Iguaçu/PR, Cruzeiro do Oeste/PR, Cruzeiro do Sul/PR, Cruzmaltina/PR,
Curitiba/PR, Curiúva/PR, Diamante do Norte/PR, Diamante do Sul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Dois
Vizinhos/PR, Douradina/PR, Doutor Camargo/PR, Doutor Ulysses/PR, Enéas Marques/PR,



26/04/2021 Mediador - Extrato Acordo Coletivo

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR018293/2021 3/7

Engenheiro Beltrão/PR, Entre Rios do Oeste/PR, Esperança Nova/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR,
Farol/PR, Faxinal/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Fênix/PR, Fernandes Pinheiro/PR, Figueira/PR, Flor da
Serra do Sul/PR, Floraí/PR, Floresta/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do
Iguaçu/PR, Foz do Jordão/PR, Francisco Alves/PR, Francisco Beltrão/PR, General Carneiro/PR,
Godoy Moreira/PR, Goioerê/PR, Goioxim/PR, Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, Guairaçá/PR,
Guamiranga/PR, Guapirama/PR, Guaporema/PR, Guaraci/PR, Guaraniaçu/PR, Guarapuava/PR,
Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR, Honório Serpa/PR, Ibaiti/PR, Ibema/PR, Ibiporã/PR, Icaraíma/PR,
Iguaraçu/PR, Iguatu/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR, Inácio Martins/PR, Inajá/PR, Indianópolis/PR,
Ipiranga/PR, Iporã/PR, Iracema do Oeste/PR, Irati/PR, Iretama/PR, Itaguajé/PR, Itaipulândia/PR,
Itambaracá/PR, Itambé/PR, Itapejara d'Oeste/PR, Itaperuçu/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaí/PR, Ivaiporã/PR,
Ivaté/PR, Ivatuba/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Jaguariaíva/PR, Jandaia do Sul/PR,
Janiópolis/PR, Japira/PR, Japurá/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jataizinho/PR,
Jesuítas/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Juranda/PR, Jussara/PR, Kaloré/PR, Lapa/PR,
Laranjal/PR, Laranjeiras do Sul/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Lindoeste/PR, Loanda/PR,
Lobato/PR, Londrina/PR, Luiziana/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Mallet/PR, Mamborê/PR,
Mandaguaçu/PR, Mandaguari/PR, Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR, Manoel
Ribas/PR, Marechal Cândido Rondon/PR, Maria Helena/PR, Marialva/PR, Marilândia do Sul/PR,
Marilena/PR, Mariluz/PR, Maringá/PR, Mariópolis/PR, Maripá/PR, Marmeleiro/PR, Marquinho/PR,
Marumbi/PR, Matelândia/PR, Matinhos/PR, Mato Rico/PR, Mauá da Serra/PR, Medianeira/PR,
Mercedes/PR, Mirador/PR, Miraselva/PR, Missal/PR, Moreira Sales/PR, Morretes/PR, Munhoz de
Melo/PR, Nossa Senhora das Graças/PR, Nova Aliança do Ivaí/PR, Nova América da Colina/PR, Nova
Aurora/PR, Nova Cantu/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, Nova Esperança/PR, Nova Fátima/PR,
Nova Laranjeiras/PR, Nova Londrina/PR, Nova Olímpia/PR, Nova Prata do Iguaçu/PR, Nova Santa
Bárbara/PR, Nova Santa Rosa/PR, Nova Tebas/PR, Novo Itacolomi/PR, Ortigueira/PR, Ourizona/PR,
Ouro Verde do Oeste/PR, Paiçandu/PR, Palmas/PR, Palmeira/PR, Palmital/PR, Palotina/PR, Paraíso
do Norte/PR, Paranacity/PR, Paranaguá/PR, Paranapoema/PR, Paranavaí/PR, Pato Bragado/PR, Pato
Branco/PR, Paula Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Peabiru/PR, Perobal/PR, Pérola d'Oeste/PR,
Pérola/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhalão/PR, Pinhão/PR, Piraí do Sul/PR,
Piraquara/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planaltina do Paraná/PR, Planalto/PR, Ponta Grossa/PR,
Pontal do Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Amazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Rico/PR, Porto
Vitória/PR, Prado Ferreira/PR, Pranchita/PR, Presidente Castelo Branco/PR, Primeiro de Maio/PR,
Prudentópolis/PR, Quarto Centenário/PR, Quatiguá/PR, Quatro Barras/PR, Quatro Pontes/PR,
Quedas do Iguaçu/PR, Querência do Norte/PR, Quinta do Sol/PR, Quitandinha/PR, Ramilândia/PR,
Rancho Alegre D'Oeste/PR, Rancho Alegre/PR, Realeza/PR, Rebouças/PR, Renascença/PR, Reserva
do Iguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio Bom/PR, Rio
Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Ivaí/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR, Rolândia/PR,
Roncador/PR, Rondon/PR, Rosário do Ivaí/PR, Sabáudia/PR, Salgado Filho/PR, Salto do Itararé/PR,
Salto do Lontra/PR, Santa Amélia/PR, Santa Cecília do Pavão/PR, Santa Cruz de Monte Castelo/PR,
Santa Fé/PR, Santa Helena/PR, Santa Inês/PR, Santa Isabel do Ivaí/PR, Santa Izabel do Oeste/PR,
Santa Lúcia/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Santa Mariana/PR, Santa Mônica/PR, Santa Tereza do
Oeste/PR, Santa Terezinha de Itaipu/PR, Santana do Itararé/PR, Santo Antônio da Platina/PR, Santo
Antônio do Caiuá/PR, Santo Antônio do Paraíso/PR, Santo Antônio do Sudoeste/PR, Santo
Inácio/PR, São Carlos do Ivaí/PR, São Jerônimo da Serra/PR, São João do Caiuá/PR, São João do
Ivaí/PR, São João do Triunfo/PR, São João/PR, São Jorge do Ivaí/PR, São Jorge do Patrocínio/PR,
São Jorge d'Oeste/PR, São José da Boa Vista/PR, São José das Palmeiras/PR, São José dos
Pinhais/PR, São Manoel do Paraná/PR, São Mateus do Sul/PR, São Miguel do Iguaçu/PR, São Pedro
do Iguaçu/PR, São Pedro do Ivaí/PR, São Pedro do Paraná/PR, São Sebastião da Amoreira/PR, São
Tomé/PR, Sapopema/PR, Sarandi/PR, Saudade do Iguaçu/PR, Sengés/PR, Serranópolis do
Iguaçu/PR, Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR, Siqueira Campos/PR, Sulina/PR, Tamarana/PR,
Tamboara/PR, Tapejara/PR, Tapira/PR, Teixeira Soares/PR, Telêmaco Borba/PR, Terra Boa/PR, Terra
Rica/PR, Terra Roxa/PR, Tibagi/PR, Tijucas do Sul/PR, Toledo/PR, Tomazina/PR, Três Barras do
Paraná/PR, Tunas do Paraná/PR, Tuneiras do Oeste/PR, Tupãssi/PR, Turvo/PR, Ubiratã/PR,
Umuarama/PR, União da Vitória/PR, Uniflor/PR, Uraí/PR, Ventania/PR, Vera Cruz do Oeste/PR,
Verê/PR, Virmond/PR, Vitorino/PR, Wenceslau Braz/PR e Xambrê/PR. 

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUSPENSÃO DOS CONTRATOS PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE
QUALIFICAÇÃO PROF 
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Como forma de se evitar, ao máximo possível, a redução de postos de trabalho mediante demissões em
larga escala dos trabalhadores da empresa, em razão da demora na normalização do movimento no
período pós-suspensão contratual, pactuam as partes a possibilidade de adoção das medidas previstas no
Art. 476-A, da CLT.

O início da suspensão do contrato de trabalho previsto na presente cláusula ocorrerá mediante a assinatura
pelo empregado em Termo de Adesão individual, o qual será informado aos sindicatos no prazo mínimo de
15 (quinze) dias (nos termos do § 1º do Art. 476-A da CLT).

Nesse período de suspensão contratual, as Empresas promoverão cursos/treinamentos de qualificação
profissional, ministrados remotamente e/ou por entidade de formação profissional, sendo que durante a
suspensão contratual, a participação do empregado a tais cursos/treinamentos é obrigatória.

Enquanto perdurar a suspensão contratual, os empregados abrangidos por tal medida farão jus ao
recebimento do Benefício de Bolsa de Qualificação Profissional, conforme previsão legal contida no Art. 2º-
A, II, da Lei 7.998/90.

O prazo de duração da suspensão do contrato ficará limitado de 2 (dois) a 5 (cinco) meses, conforme o
Caput do Art. 476-A da CLT, e só poderá ser prorrogado, através da celebração de novo instrumento
coletivo e mediante a assinatura pelo empregado em Termo de Adesão Individual, conforme previsto no § 7º
do artigo 476-A da CLT.  

Durante o período de suspensão as empresas se obrigam a pagar aos empregados que tiverem os seus
contratos suspensos, ajuda de custo compensatório equivalente, no mínimo ao VALE ALIMENTAÇÃO – PAT
no valor de R$ 504,00 (QUINHENTOS E QUATRO REAIS), mensal, previsto na Convenção Coletiva de
trabalho vigente, cujo a vigência por ser clausulas econômica vai até 30 de abril de 2021, quando será
pactuado  novo valor a partir de 01 de maio de 2021, que será observado pelas empresas.

A ajuda de custo compensatória, paga nos termos do § 3º, do artigo 476-A da CLT não tem natureza
salarial, sendo a sua natureza exclusivamente indenizatória.

Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão contratual ou nos três meses
subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa equivalente a cem por cento sobre o valor da última
remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.       

Considerando que a aplicação do artigo 476-A da CLT é excepcional e não compulsória a todos os
empregados da empresa, sendo que a escolha dos trabalhadores que serão incluídos no programa de
qualificação é exclusiva do empregador, cabe a ele (empregador) encaminhar para os cursos tão apenas os
trabalhadores que sejam elegíveis para a Bolsa Qualificação nos parâmetros do seguro desemprego, sob
pena de ter que pagar o valor correspondente ao salário integral do empregado, ainda que sob a forma de
abono indenizatório.

Na mesma situação incorrerá a empresa caso, por qualquer motivo, não haja pagamento pelo ente público
da Bolsa Qualificação mesmo aos elegíveis

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUSPENSÃO - CONSIDERAÇÕES 
 

Considerando-se que a Política Governamental adotada no Brasil, decorrente da PANDEMIA provocada
pelo CORONAVIRUS, se baseia no isolamento social das pessoas, ou seja, na impossibilidade de
locomoção das pessoas; que o Transporte de Passageiros é atividade das mais afetadas em vista de tal
política pública; o conseqüente cancelamento das viagens, bem como das passagens e os pedidos de
restituição de valores pagos pelas tarifas; a abrupta redução das vendas de passagens pelas Empresas; a
decretação de estado de calamidade pública de âmbito nacional; a intenção das empresas de evitarem ao
máximo demissões de seus empregados, bem como a necessária adoção de medida emergencial que visa
a superar este momento de crise sem o catastrófico impacto gerado por demissões em massa,
considerando-se que tal medida é absolutamente indispensável e inadiável com vistas as empresas
manterem ativa sua atividade empresariais, as partes vêm, por meio deste instrumento, com fundamento
legal, estabelecer o seguinte:
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA QUINTA - CONVENÇÃO COLETIVA VIGENTE QUE VENHAM SER PACTUADAS COM
SINDICATO PATRONAL 
 

Considerando a coincidência das condições que obrigam a celebração do presente instrumento normativo
com o momento de data-base da categoria em maio de cada ano, com o sindicato patronal que representa
as empresas, para a renovação da Convenção Coletiva de Trabalho anual que também são afetadas pela
crise atual que vivenciamos, as partes reconhecem integralmente todas as cláusulas e condições previstas,
como obrigação convencional das empresas acordantes, em todas as condições econômicas e sociais, bem
como sobre as clausulas contributivas seja ela pagas integralmente por parte das empresas ou aquelas
descontadas diretamente da folha de pagamento dos trabalhadores, previstas na Convenção Coletiva de
Trabalho vincenda ou a serem pactuadas anualmente com o SINDICATO PATRONAL representante da
categoria econômica,  onde operam as duas empresas ora acordantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas acordardes abrangidas por este acordo e pela convenção coletiva
de trabalho reconhecem a exigibilidade de todas as clausulas contributivas existentes na referida
Convenção Coletiva de Trabalho pactuada com o sindicato patronal, para tanto cumprirão integralmente as
referidas clausulas contributivas, comprometendo-se a quitar todos os débitos existentes em relação a estas
cláusulas para com as entidades sindicais profissionais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em cumprimento ao estabelecido nesta cláusula, as empresas farão o
levantamento dos débitos inadimplidos com base nos salarios da previstos na Conveção Coletiva de
Trabalho, e os quitarão dentro do prazo aqui estabelecido. Os débitos foram parcelados em 3 (três) parcelas
iguais, referencia Março/2021, recolhe em abril; abril de 2021 recolhe em maio, e maio de 2021 recolhe em
junho, juntamente com as contribuições mensais vincendas dos meses correntes a seguir.

 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - APLICAÇAO DO INSTRUMENTO NORMATIVO 
 

A vigência temporal do presente Acordo Coletivo de Trabalho ajustado, ficará adstrita ao período de
aplicação de suas próprias disposições aqui estabelecidas

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONCLUSÃO 
 

E, por estarem às partes entre si justas e acordadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para os mesmos efeitos. Comprometem-se as partes a depositar, para fins de registro e arquivo, uma
via no Sistema mediador do Ministério da Economia, bem como realizar a maior divulgação possível junto
aos interessados.

 
 

 
 

MOACIR RIBAS CZECK 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DO EST PR 
 
 
 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA 
 
 
 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL
INTERESTADUAL E TURISMO DE CASCAVEL (SINETRAPITEL) 

 
 
 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
VICE-PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE LONDRINA 
 
 
 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM INTEREST TUR ANEXOS MGA 

 
 
 

LUIZ ADAO TURMINA 
PRESIDENTE 

SIND DOS TRAB EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE TOLEDO 
 
 
 

JOSE APARECIDO FALEIROS 
PROCURADOR 

SINDICATO C V R T E T C P U M C L I I T CAMPO MOURAO PR 
 
 
 

MOACIR RIBAS CZECK 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA 
 
 
 

GUSTAVO BOIKO 
DIRETOR 

NORDESTE TRANSPORTES LTDA 
 
 
 

MARLUS BOIKO 
DIRETOR 

NORDESTE TRANSPORTES LTDA 
 
 
 

GUSTAVO BOIKO 
DIRETOR 

EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA 
 
 
 

MARLUS BOIKO 
DIRETOR 

EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA 
 

 
ANEXOS
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ANEXO I - EXPRESSO NORDESTE
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - PROCURAÇÃO SINCVRAAP

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO III - PROCURAÇÃO SINETRAPITEL

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO IV - PROCURAÇÃO SINTTROMAR

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO V - PROCURAÇÃO SITROCAM

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR018293_20212021_04_19T15_36_23.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR018293_20212021_04_20T16_12_04.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR018293_20212021_04_20T16_15_46.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR018293_20212021_04_20T16_17_31.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR018293_20212021_04_20T16_17_49.pdf

